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AVISO AOS TITULARES DE NOTAS COMERCIAIS 
Resgate Antecipado Total Facultativo da 1ª Emissão de Notas Comerciais 

 

 

A PATRIMAR ENGENHARIA S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), comunica aos titulares das Notas Comerciais 

de sua 1ª Emissão (“Notas Comerciais”), tendo em vista as disposições contidas no Instrumento Particular 

de Escritura da 1ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, para 

Distribuição Pública, da Patrimar Engenharia S.A. (“Termo de Emissão de Notas Comerciais”) firmado em 29 

de junho de 2023, entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA. como 

Agente Fiduciário, representando a comunhão dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, que realizará o 

resgate antecipado total facultativo das Notas Comerciais em 22 de novembro de 2024, de forma que sua 

integralidade será cancelada pela Companhia 

 

O valor a ser pago pela Emissora será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais, 

acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a última data de pagamento de 

Remuneração das Notas Comerciais, até a data do efetivo Resgate Antecipado Total Facultativo das 

Notas Comerciais (ou saldo devedor das Notas Comerciais na data efetiva de liquidação), não sendo 

devido qualquer prêmio por este emitente, conforme definido definições na cláusula 5.1.1., do Termo de 

Emissão e demais cláusulas do documento. 

 

A integralidade das Notas Comerciais Escriturais resgatadas será cancelada pela Companhia. 

 

O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais será realizado observando-

se os procedimentos adotados pela B3 S.A – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão (“B3”), nos termos da                              

Escritura de Emissão. 

Para mais informações, entre em contato com a área de Relações com Investidores por meio do 

endereço: ri@patrimar.com.br. 

  

Belo Horizonte/MG, 14 de novembro de 2024 
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